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ESTADO DE RONDONIA
PODER EXECUTIVO

MUNICíPIO DE VILHENA
Procuradoria Geral do Município

LEr Ne 5.016/2023

REVOGA A LEI N9 3.391, DE 20 DE DEZEMBRO DE

2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, EStAdO dE RONdôN|A, NO

exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 combinado com o
inciso Vl do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona

e promulga a segu inte

LEI:

Art. 1e Fica revogada a Lei ne 3.391, de 20 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a elaboração,

a redação, a alteração, a consolidação das leis e dá outras providências.

Art.2e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 18 de abril de 2023,

(Assinado Eletronicamente)
Flori Cordeiro de Miranda Júnior

PREFEITO



Vilhênô-RO, terçô-Íekâ, 18.O4.2O23 DIARIO OFICIAL DOV Nc 3718

PORÍARIA N' 160/2023/5E MAD

PORTARIA NO 161/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENçA POR MOTIVO DE DOENÇA
EM PESSOA DA FAI\4ÍLIA DA SERVIDORA ANGELA
RODRIGUES OOS SANTOS

(0
Unidads Orçâmêntária: 07003 - S6toÍ d€ Ensino Fundamental
1 21 22007 32.282 - Manutônção das Atividadês Administíativas
3190.94.00.00 15000100 lndênizaçõês e Rêslituições Trabalhislas
R$ 70.000.00
TOTAL Ri 70.000,00

Art. 20 Para darcobertura à TransposiÉo prevista no ârtigo 1o será utilizado
o r€curso proveniente dê ânulaÉo parcial da dotação orçamentária
consignada no vigente Orçamento-Programa a seguir discriminâdâ:

Órgão: 07000 - Secrêtâria Municipal de EducaÉo
Unidade Orçamentária: 07005 - S€tor de Convênios e Recursos Próprios
1236100732.251 -Aquisição dê GênerosAlimentícios
3390.30.00.00 15000000 Material de Consumo R$ 70.000,00
TOTAL Ri70.000,00

Art. 30 Este Decrelo enka om vigor na data de sua publicação

Art. 1" AUTORIZAR a servido.a municipal LUCIANA ZULSKE SILVA a
utilizar o Sist€ma de Compensação de HoÍas - SCH, a pârtir de 18 de
âbrilde 2023.

Bruno Cristiâno Nevês Stedile
Secretário l\,{unicipal deAdministrâção

Decreto n'59.125/2023

Art.3" Aservidora náo poderá tercârgâ horáriâ diária sLlpeííor a 02 (duas)

horas, respeilando o horário de funcionamento do Órgão e o intervalo
mínimo de almoço, Ílcando supíimida do SCH as quê êxcêderem êstes
limites.

AÍt. 4' A sêrvidora poderá acumular no máximo 30 (trintâ) horas mensais,
quê serão compensadas no mês subsequentê. podondo ser conv6rtidas
em dias de íolga.

Art. 5" Esta portaria enka em vigor nê data dê sua publicação

Vilhêna/Ro, '18 de abrí d€ 2023

Gabinete do Pr€feito, Paço Municipal
Vilhena (RO), 18 de abril de 2023.

(Assinado Eletronicamente)
Flori Coldeiro dê Miranda Júnior

PREFEITO

PROCURADORIA GERAL DO MUNIC|PIO

LEr NO 6.0'16/2023

REVOGA A LEI N" 3,391, OE 20 DE DEZEMBRO DE
2011.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE VILHENA. EStâdO dê RONdôN|A, NO

exerclcio regulaí de seu cargo e no uso das atribuições que lhê confêrê
o artigo 73 combinado com o inciso Vl do artigo 96 da Lei Orgânica do
Municipio,

FAZ SABER, quê a Câmara Municipal de Vllhenê aprovou e ele sanciona
e promúlga a seguinte

O Secretário Municipal do Administração da Preíeitura dê Vilhena, Estado
de Rondônia, no exerclcio r€gular de seu cargo € usando das atribuiçôes
quê lhê são coníeridas por lêi, e
Considerando o Arl. 92 da Lei Complemêntar n' 007/1996 - Estâtuto do
Servidor Público do Município de Vilhena/ROl
Considerando o Oecreto lúunicipal n' 54.564 de 05 de jãneiro de 2022,
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justilicâÉo
de faltês poí motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoê da família
e a alteraÉo dê seu Art- 5'pelo Decreto lúunicipal nÔ 59.046 de 16 de
dezemhrc de 2022:
Considerando o Processo Adminislrativo Eletrônico n' 8760/2022:

Art. 1o Homologar a licênça por motivo dê doença em pessoa da família a
servidora LUCIENE OA SILVA, detehtora do Caígo dê provimento eíelivo
de PROFÉSSOR NIVEL lll 401-1, Grupo Ocupacionâl ATA, Classe "E",

Referência Salarial 'Vl', lolada na SecrelaÍiâ Municipal Educação, no diâ
14 de fevereiro de 2023-

Art. 2o Esta Poriaria entra em vigor na data de sua publicâção

Vilhêna/Ro, '18 de âbril dê 2023

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO OE DOENÇA
EM PÉSSOA DA FAMíLIA DA SERVIDORA LUCIENE DA
SILVA

Bruno Cristiano Neves Sledile
Secretário Municipal de Administração

Oecrêto n'59.125/2023

LEI

PORTARIA INTERNA t.IO 159/2023iSEMAD

Gabinete do PreÍeito, Paço Municipal
Vilhena - RO, 18 de abril de 2023.

Flori Cordêiro de Miranda Júnioí
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÂO

O Sêcretáíio Municipal de Administração da Preíeitu.a de Vilhona, Éstâdo
do Rondônia, no exeÍcício regular dê sêu cargo e usando das alribui@ês
quo lhe sáo conígridas por lei:
Considêíando a Lei Municipal n" 5.429 de 2'l de dezêmbro do 2020, que
dispõe sobre o Sistema de Compensação de Horas, na Administração
Diíela e lndiíeta do Poder Executivo;
Consjdêrando o Decreto Municipal no 52.945/2021 que regulâmenta a Lei
no 5.429t2020:

RESOLVE

O Secrctário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado
de Rondônia, no exercÍcio regular de seu cargo e usendo dâs atribuiçôes
que lhe são coníêridas por lei, e
Consideíando o An. 92 da Lêi Complementar n' 007/1996 - Estâtuto do
Servidor Público do Município de Vilhena/Ro;
Considerando o Dêcreto Municipal n' 54.564 de 05 de janêiro dê 2022,

2

Art. 20 As horas oxcec,enlês ao horário normal executadas em dias Úteis,

âpuradas medianle íêgistro om Ponlo elelrÔnico, serão computadas como
horas créditos, compênsadâs conformê programação junto âo cheíê
imêdiato, precedidas dê auloüação e não remun€radâs êÍh pecúnia.

Art. 10 Ficâ revogâda â Lêi n" 3.391, de 20 dê dezêmbro de 2011, que
dispõe sobío a elaboração, a redação, a altêração, a consolidaçáo dãs leis
e dá outrâs providências.
AÍt. 2o Esta Lei sntra om vigor na data de sua publicaÉo.

RESOLVE:

DISPÔE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE USO DO
SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE HORAS - SCH,


